
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  a  Senhora  ELIANI
RODRIGUES DA SILVA
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe no artigo 142, XIV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Cuiabá, requeiro à mesa diretora, com anuência do soberano plenário que proceda ao devido registro
dos anais deste Legislativo e encaminho a presente Moção de Aplausos pelos relevantes serviços
prestados ao povo do Município de Cuiabá, vazada nos seguintes termos: 
A Câmara Municipal  de Cuiabá,  representada pelos Vereadores que a compõe, e expressando o
pensamento da sociedade cuiabana, concede a presente Moção de Aplausos a Senhora ELIANI
RODRIGUES DA SILVA. 

JUSTIFICATIVA 
  
  
ELIANI  RODRIGUES DA SILVA é  Agente  Operacional  de  Saúde;  Servidora  do  Centro  de
Especialidades Medicas- CEM/ Cuiabá. 
O Centro de Especialidades Médicas (CEM), da Secretaria Municipal de Saúde, é um estabelecimento
que executa serviços de saúde na localidade do bairro Centro Norte de Cuiabá. 
Assim, por ser conhecedor dos relevantes serviços prestados por essa exímia Agente Operacional de
Saúde, com uma trajetória ímpar, sempre acompanhado de muitas experiências e responsabilidades; é
que faço questão de destacá-la como uma profissional exemplar, característica imprescindível àqueles
que trabalham diariamente em prol da nossa sociedade e com tamanha honestidade. 
Por ser de inteira justiça, esta Câmara Municipal, através deste ato legislativo, reconhece e aprova com
louvor a homenagem que prestamos a amiga ELIANI, já que realiza um brilhante trabalho em nosso
Município, atuando com extrema seriedade e dedicação. 
Esta Moção expressa o reconhecimento do povo do Município de Cuiabá a um de seus mais valorosos
cidadãos. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 30 de junho de 2022.
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